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DispÕe sobre a regulamentação

da Lei no 14.017, de 29 de junho

de 2020, que versa sobre açÕes

emergenciais destinadas ao

setor cultural do Município de

Estância a serem adotadas

durante o estado de calamidade

pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo n" 6, de 20

de março de 2020 e

regulamentado através do

Decreto no 10.464 de 17 de

agosto de 2020.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE,

GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuiçÕes legais e

na conformidade do artigo 80, inciso ll da Lei Orgânica lVlunicipal,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:
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Artigo 1o. Esta Lei regulamenta a Lei no 14.017 , de 29 de

junho de 2020. que dispÕe sobre ações emergenciais destinadas ao setor

cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020.

AÉigo 2o. O montante destinado ao Município de Estância, no

valor de R$ 494.985,81 (Quatrocentos e Noventa e Quatro Mil, Novecentos

e Oitenta e Cinco Reais e Oitenta e um centavos), que deverá ser utilizado

em observância à divisão de competências prevista no art.20 do Decreto

Federal no 10.464, de 17 de agosto de 2020, será aplicado da seguinte

forma:

| - R$ "140.000.000 (cento e quarenta mÍl reais) para fins da

manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas

empresas culturais, cooperativas, instituiçÕes e organizaçÕes culturais

comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das

medidas de isolamento social em cumprimento do inciso ll Decreto Federal

no 10.46412020',

ll - RS 354.S85,81 (trezentos e cinquenta e quatro mil,

novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos), para fins de

promover editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e

serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à

manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de

produçÕes, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de

economia solidária, de produçôes audiovisuais, de manifestaçÕes culturais,

bem como à realizaçáo de atividades artísticas e culturais que possam ser

lransmitidas pela internet ou d ispon ibilizadas por meio de redes sociais e

outras plataformas digitais em cumprimento do inciso lll Decreto Federal no

10.464t2020.

Artigo 3o. A Secretaria Ívlunicipal da Cultura e Turismo de

Estância/SE poderá utilizar, resoluçôes, portarias, editais, instruçóes
Prrçtt Ililllo do Rio Ilrirnco, N." 76 Centro, Estância/SE
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normativas como instrumentos reguladores e orientadores de toda

aplicação dos recurso.

Artigo 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5o. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, O4 de "nsú--ü; de 2A2a.

Lrl N ANDRADE LIVEIRA
Frefeito do Município de Estância
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